
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de setembro de 2020.

OF/CM/Nº 1681/2020.

Ilmª. Sra.
Fernanda Maria Merchid Martins Moreira
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
PMCI

Prezada Senhora,

Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis,
a Indicação de Nº. 1992/2020, de iniciativa do Edil Antônio
Geraldo  de  Almeida  Costa,  que  mereceu apreciação  pelo
Plenário deste Legislativo Municipal na Sessão Ordinária do
dia 08 de setembro de 2020.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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